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ESTADO DE SERGIPE
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA

LEt No 648/2019
OE24DE JANEIRO DE 20í9

"Denomina a Nova Creche Pré.
Escolar, Localizada na Rua
Emídio Max Neto, S/N, esta
urbe".

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ITAPORANGA D' AJIJDA, ESTADO DE
SERG/PE;

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada a nova Creche Pré-Escolar, Localizada na Rua Emídio

Max Neto, s/n, esta urbe, com a seguinte designação:

"Creche Pré-Escolar ProÍessor José Cláudio Barreto Sobral".

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor no dia da sua publicaçã0.
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